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COREN/MS 

Fls.:____________ 

Servidor:________ 

 
TERMO DE CONTRATO (Serviços continuado) 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS Nº 15/2020, QUE FAZEM 

ENTRE SI O COREN/MS E A EMPRESA 

ARQUIVOTECA  

O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren/MS), com sede na Avenida 

Monte Castelo, nº 269, Bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande /MS, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 24.630.212/0001-10, neste ato representado(a) pelo  seu presidente Drº SEBASTIÃO JÚNIOR 

HENRIQUE DUARTE, brasileiro, enfermeiro, portador da carteira COREN/MS nº. 85775, inscrito no 

CPF sob o nº. 519.894.841-15, e por seu Tesoureiro Srº CLEBERSON DOS SANTOS PAIÃO, 

brasileiro, técnico de enfermagem, portador da carteira profissional COREN/MS nº. 546012, inscrito no 

CPF sob o nº. 001.100.481-99, nomeados pela  Decisão Coren/MS nº 57/2017, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa Arquivoteca Central de Guarda de Arquivos e Documentos Ltda-

EPP, CNPJ nº 05.108.109/0001-60, sediado(a) na Avenida Guaicurus, nº 9060  - Jardim Centenário - 

Campo Grande/MS - CEP: 79.076-032, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) sócio proprietário/administrador Srº Gilmar Franca dos Santos (CEO Diretor), portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 000.645.553, expedida pela (o) SSP/MS , e CPF nº 519.548.931-91, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 13/2020 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, Orientação Normativa AGU nº 38/2011, Orientação Normativa nº 38, 13 de 

dezembro 2011, Orientação Normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 2011, da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de 

setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por Sistema de 

Registro de Preços nº 18/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de preparação de 

arquivos, cadastro de documentos e digitalização dos processos de profissionais, entre outros 

documentos do Coren/MS, a organização e guarda da massa documental com a transferência dos 

documentos para as instalações designadas pela Administração, o acondicionamento em caixas 

próprias de armazenamento em estruturas de prateleiras no arquivo central e fornecimento de 

Software de Workflow na mesma plataforma do GED, esses serviços se dividem em: implantação, 

treinamento e serviços técnicos especializados; além das especificações técnicas do serviço 

especializado na organização dos documentos, conforme as condições, características e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, inclusive 

ao Termo de Referência e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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COREN/MS 

Fls.:____________ 

Servidor:________ 

MÓDULO II - ORGANIZAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS (Serviço contínuo) 

Item 
Tipo de 
Serviço  

Especificação 
Unidade de 

fornecimento   

Qtde 
unitária 

estimada 
Mensal 

Qtde 
estimada 
12 meses 

Valor unitário 
(R$) 

Valor 
estimado para 
12 meses (R$) 

4 

Digitalização 
novos 
documentos 

Transformação de 
arquivo físico em 
digital 

imagem 15.300 183.600,00 R$ 0,15 R$ 27.540,00 

Certificação 
Digital 

Associa uma 
entidade (pessoa, 
processo, servidor) a 
um par de chaves 
criptográficas. Os 
certificados contêm 
os dados de seu 
titular conforme 
detalhado na Política 
de Segurança de ada 
Autoridade 
Certificadora. 

5 
Conferência 
para inclusão 

Inclusão dos 
documentos de 
processo de 
profissional 

caixa 15,00 180,00 R$ 14,00 R$ 2.520,00 

6 

Organização de 
documentos 
(demais 
setores) em 
caixa padrão 

Organização de 
novos documentos 
que ainda serão 
gerados. 

caixa 5,00 60,00 R$ 18,50 R$ 1.110,00 

7 

Organização de 
documentos 
em caixa 
especial 

Em caso de 
documentos e 
formatos maiores 
deverá se utilizar de 
caixa especial, para 
não dobrar o 
documento 

caixa 1,00 12,00 R$ 24,00 R$ 288,00 

8 
Fornecimento 
de caixa 
padrão 

Fornecimento de 
caixa padrão, medida 
aproximada de 
360x250x150mm, 
capacidade máxima 
de 08 quilogramas, 
confeccionada em 
papelão de alta 
resistência 

caixa 20,00 240,00 R$ 2,70 R$ 648,00 

9 
Fornecimento 
de caixa 
especial 

Fornecimento de 
caixa padrão, medida 
aproximada de 
525x380x257mm, 
capacidade máxima 
de 12 quilogramas, 
confeccionada em 
papelão de alta 
resistência 

caixa 1,00 12,00 R$ 9,18 R$ 110,16 

10 
Custódia do 
acervo inicial 

Guarda física das 
caixas em unidade 
de armazenamento 
e gerenciamento 
próprio para gestão 
documental, 

Caixa/mês 1567,00 12 meses 
R$ 2,00 
(unitário) 

R$ 37.608,00 
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COREN/MS 

Fls.:____________ 

Servidor:________ 

incluso o 
transporte de todo 
o acervo, 
organização 
documental e 
treinamento do 
software de 
gestão. 

R$ 3.134,00 
(mensal) 

11 
Custódia de 
novas caixas 

Guarda física das 
caixas em unidade de 
armazenamento e 
gerenciamento 
próprio para gestão 
documental. 

caixa 20,00 240,00 R$ 2,00 R$ 480,00 

12 
Custódia de 
imagem 

Hospedagem de 
imagem de maneira 
estruturada. Somente 
será cobrado a 
hospedagem de 
imagens, no caso da 
contratante não 
estiver mais 
custodiando o físico 
ou arquivo eletrônico. 
Pacote com 1.000 
imagens 

imagem/1000 8,00 96,00 R$ 2,50 R$ 240,00 

Valor estimado módulo II R$ 70.544,16 

MÓDULO III - ATENDIMENTO E SOLICITAÇÕES (Serviço contínuo) 

Item 
Tipo de 
Serviço  

Especificação 
Unidade de 

fornecimento   

Qtde 
unitária 

estimada 
Mensal 

Qtde 12 
meses 

Valor unitário 
(R$) 

Valor 
estimado para 
12 meses (R$) 

13 

Solicitação 
física de 
documentos ou 
caixas 

a) Desarquivamento 
de documento físico 
ou caixa custodiados 
no centro de 
armazenagem 

caixa 850 10.200,00 R$ 3,00 R$ 30.600,00 
b) Rearquivamento 
de documentos 
físicos ou caixas 
custodiados no centro 
de armazenagem 

14 Logística  

Entrega ou coleta de 
moto com volume de 
até 03 caixas de 
documento. Prazo de 
24/48 horas. 

Viagem 20,00 240,00 R$ 18,00 R$ 4.320,00 

15 
Digitalização + 
cadastro 

Digitalização para 
atendimento das 
consultas, documento 
não cadastrados. 
Com certificação 
digital. 

Imagem 1.000 12.000 R$ 0,24 R$ 2.880,00 

Valor estimado módulo III R$ 37.800,00 

Valor estimado (módulo II e III) R$ 108.344,16 

1.4.  O fiscal de contrato é o responsável por acompanhar a demanda mensal, conferindo e 

realizando o cálculo entre o (s) serviço (s) solicitado (s) e o valor unitário e, posteriormente realizar 

os procedimentos para pagamento. 

14.1. O quantitativo na planilha acima é meramente estimativo, será pago somente o serviço 

realizado. 
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COREN/MS 

Fls.:____________ 

Servidor:________ 

1.5. O fiscal de contrato solicitará reserva orçamentária para o departamento de contabilidade a 

fim de suprir o estimado anual, na qual emitirá nota de empenho para o exercício financeiro 

correspondente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

01/10/2020 e encerramento em 01/10/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até 

o limite máximo de 60 (sessenta) meses conforme estabelecido no art. 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor estimado global da contratação para 12 (doze) meses é de R$108.344,16 (cento e 

oito mil e trezentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos), conforme proposta 

apresentada no certame e cláusula 1 (um) deste contrato. 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Coren/MS, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Elemento de Despesa:  6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.050 - Armazenagem 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  
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COREN/MS 

Fls.:____________ 

Servidor:________ 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. Será pago 

somente pelo quantitativo utilizado no mês. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, pelas razões 
discriminadas no Estudo Técnico Preliminar – cláusula 5.6. do E.T.P. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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COREN/MS 

Fls.:____________ 

Servidor:________ 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de Campo Grande/MS - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Campo Grande/MS, 01 de outubro de 2020.  

 

 

 

 

 

 

_________________________ 
Srº Gilmar Franca dos Santos  

CEO Diretor  

Sócio proprietário/administrador  

 
 

_________________________ 

Drº Sebastião Júnior H. Duarte  

Presidente–Coren/MS 
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COREN/MS 

Fls.:____________ 

Servidor:________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1__________________________                                 2_________________________ 

Nome:                                                                              Nome: 

CPF:                                                                               CPF: 

 
 

De acordo: 

 

_________________________ 

Idelmara Ribeiro Macedo 

Procuradora Geral do Coren/MS 

 
 

_________________________ 

Srº Cleberson dos Santos Paião  

Tesoureiro–Coren/MS 
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